[image: ]                       

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 150/2023

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade Civil nº 8090448245, expedida pela SJS/RS,  inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a CONSTRUTORA MONTE VENETO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 22.153.251/0001-49 estabelecida na Rua  Alberto  Anibal Fellini, nº 125, Bairro centro na cidade de Cotiporã/RS neste ato representada pelo Senhor Jucilei André Siviero, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 019.640.990-05, carteira de identidade nº 6100542874, expedida pela SSP/RS, resolvem de comum acordo de vontades aditar o Contrato supra referido. 

Considerando os termos do Contrato nº 150/2023, firmado entre as partes em 04 de agosto de 2023, que regulamentou a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 025/2023, constituído através do Protocolo Administrativo nº 260/2023, Ata de Registro de Preços nº070/2023, conforme disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, firmam o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira:
O presente termo tem por finalidade efetuar o reequilíbrio econômico financeiro de acordo com a justificativa acostadas ao processo licitatório, conforme a seguir:
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	VALOR HORA - R$

	
	
	UNIT. DE 
	TOTAL PARA 

	03
	Serviços de horas de RETROESCAVADEIRA com as seguintes características mínimas: tração 4x4; ano de fabricação 2018 em diante; concha dianteira com capacidade mínima de 0,80 m3; concha de escavação com capacidade mínima de 0,30 m3; potência mínima no volante de 85HP; peso operacional acima de 6 toneladas
	190,00
	214,50

	04
	Serviços de horas de RETROESCAVADEIRA com as seguintes características mínimas: tração 4x4; ano de fabricação 2018 em diante; concha dianteira com capacidade mínima de 0,80 m3; concha de escavação com capacidade mínima de 0,30 m3; potência mínima no volante de 85HP; peso operacional acima de 6 toneladas. PARA ATENDIMENTO AOS PRODUTOS RURAIS
	195,00
	220,14

	05
	Serviço de CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK com as seguintes características mínimas: traçado 6x4, ano de fabricação superior a 2015.
	175,00
	199,82



Cláusula Segunda:
As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.

Ficando assim certos e ajustados, as partes firmam o presente instrumento aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas instrumentais abaixo identificadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom firme, valioso e surta seus legais efeitos.
Cotiporã (RS), 06 de dezembro de 2023
                         

Ivelton Mateus Zardo	                     		                                               CONSTRUTORA MONTE VENETO LTDA EPP
Prefeito de Cotiporã                                                		 		 Compromitente Fornecedora 

Visto:	Testemunhas:	


ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO	Valdir Falcade			Ivaldo Wearich 
                     DE COTIPORÃ                                 		CPF/MF nº 592.179.520-87		CPF/MF nº 312.636.230-34
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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